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São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza
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OFÍCIO VEREADOR Nº 429/2026
(De autoria da vereadora Dani Castro)

Assunto: Solicita ao Departamento de Saúde providências urgentes quanto a 
equipamentos odontológicos inoperantes nas unidades do SISO

São Roque, 23 de fevereiro de 2026.

Prezada Senhora,

Chegou ao conhecimento desta Vereadora que diversos 
equipamentos odontológicos encontram-se quebrados e sem funcionamento em várias 
unidades do SISO em nosso município, especialmente cadeiras odontológicas e 
compressores de ar, itens essenciais para a realização dos atendimentos. Tal situação tem 
impossibilitado a continuidade dos tratamentos, ocasionado cancelamentos de consultas e 
prejudicado diretamente os pacientes que aguardam atendimento na rede pública.

Relatos apontam que profissionais estão impossibilitados 
de exercer plenamente suas funções por falta de estrutura adequada, o que amplia a fila 
de espera e compromete a qualidade do serviço prestado à população. Trata-se de um 
problema estrutural que demanda solução imediata, tendo em vista que a ausência de 
cadeira odontológica em condições de uso e de compressor funcionando inviabiliza 
praticamente qualquer procedimento clínico.

Diante da gravidade dos fatos, solicito que sejam adotadas, 
com urgência, as providências necessárias para o conserto ou substituição dos 
equipamentos danificados, assegurando a normalização dos atendimentos. Requeiro, 
ainda, o envio de informações detalhadas acerca das unidades afetadas, do tempo em que 
os equipamentos permanecem inoperantes, da existência de contrato de manutenção 
preventiva e corretiva e do prazo estimado para a regularização completa dos serviços.

A saúde bucal é parte integrante do direito fundamental à 
saúde, cabendo ao Poder Público garantir condições adequadas para que o atendimento 
ocorra de forma contínua, eficiente e digna.

Na expectativa da consideração atenciosa do pleito 
apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional.

Atenciosamente,

DANIELI DE CASTRO
Vereadora

À
Ilustríssima Senhora
SIMONI CAMARGO ROCHA
MD. Diretora do Departamento de Saúde da Prefeitura da Estância Turística de
São Roque – SP
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